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DECRETO Nº 069/2021 

 

Altera o inciso V do artigo 5º do decreto n. 

50/2021 para modificar membro da COMISSÃO 

REURB.  

 

A Prefeita Municipal de Anitápolis, Estado de Santa 

Catarina, no uso de suas atribuições legais, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica alterado o inciso V do art. 5º do Decreto nº 50/2021, conforme 

segue: 

 
“V – Fernando da Silva – Engenheiro Civil” 
 

 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Anitápolis-SC, 13 de outubro de 2021. 
 
 
 

Solange Back 

Prefeita Municipal 

 
 

Registrado e Publicado o presente Decreto no órgão oficial do 

Município de Anitápolis, em 13 de outubro de 2021. 

 

 

 

Jessica Rieg Haverot 

Chefe de Gabinete 

  


